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ção Profissional Técnica de Técnico em Segurança do Trabalho. 
Seduc-PRC-2020/27021. (Portaria 49)

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 02-06-
2020

Declarando regularizada, com fundamento nos itens/
subitens 3.1.1, 4.1, 4.3, 5.2 e 6.1.2, da indicação CEE 8/86 e nos 
termos da Deliberação CEE 18/86 e Resolução SE 307/1986, a 
vida escolar do aluno Marcelo Mainardes, RG 32.393.747-0/SP, 
referente a conclusão do Ensino Médio. (Portaria 57)

 Saúde
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SS – 70, de 3-6-2020

Aprova “Orientações Técnicas para Vigilância e 
Atenção à Saúde dos Trabalhadores e População 
expostas ao amianto e com doenças relaciona-
das”, e dá providências correlatas

O Secretário de Estado de Saúde, considerando:
- Que 75 países aprovaram o banimento definitivo do 

amianto (ABREA 2019) e, segundo documento da Organização 
Mundial da Saúde (2017), 125 milhões de trabalhadores e 
trabalhadoras foram expostos ao amianto e mais 107 mil tra-
balhadores e trabalhadoras morrem anualmente por doenças 
relacionadas a exposição ao mineral e suas fibras, configurando-
-se, assim, um grave problema de saúde pública;

- A necessidade de adoção de medidas para assegurar que 
sejam proporcionados aos trabalhadores os exames médicos ou 
os exames ou investigações de natureza biológica ou de outro 
tipo, durante ou depois do emprego, que sejam necessários para 
avaliar a exposição ou o estado de saúde com relação aos riscos 
profissionais;

- A necessidade de organizar a oferta de cuidados na rede 
de atenção à saúde, por meio da definição dos pontos de aten-
ção, do estabelecimento de mecanismo de comunicação entre 
eles, bem como da garantia dos recursos necessários ao seu 
funcionamento, segundo planejamento previamente realizado;

- As disposições previstas na Constituição Federal e na 
Constituição do Estado de São Paulo;

- A Convenção 139, da Organização Internacional do Tra-
balho, relativa à prevenção e o controle dos riscos profissionais 
causados por substâncias ou agentes cancerígenos, promulgada 
pelo Decreto 157, de 02-07-1991;

- A Convenção 162 da Organização Internacional do Traba-
lho, que dispõe sobre a utilização do Asbesto com Segurança, 
promulgada pelo Decreto 51, de 25-08-1989;

- A Convenção 170 da Organização Internacional do Traba-
lho, relativa à segurança na utilização de produtos químicos no 
trabalho, promulgada pelo Decreto 2.657, de 03-07-1998;

- A Lei 8.080, de 19-09-1990, no que se refere às competên-
cias dos Poderes Públicos e do Sistema Único de Saúde – SUS 
nas áreas de Saúde do Trabalhador;

- A Lei 9.055, de 01-06-1995, que disciplina a extração, 
industrialização, utilização, comercialização e transporte do 
asbesto/amianto e dos produtos que o contenham, bem como 
das fibras naturais e artificiais, de qualquer origem, utilizadas 
para o mesmo fim e dá outras providências;

- A Declaração de Inconstitucionalidade Incidental do art. 
2º da Lei 9.055, de 01-06-1995, decorrente do julgamento das 
ADI 3.406 e 3.470, que resultou na decisão do Supremo Tribunal 
Federal sobre o banimento do amianto em 29-11-2017;

- O art. 5º, parágrafo único, da Lei 9.055, de 01-06-1995, 
que dispõe sobre o acompanhamento pelos serviços do Sistema 
Único de Saúde dos trabalhadores expostos asbesto/amianto;

- O Decreto 7.508, de 28-06-2011, que regulamentou a Lei 
8.080/90 e dispôs sobre a organização do SUS, o planejamento 
da saúde, a assistência à saúde e a articulação Inter federativa;

- A Portaria de Consolidação 2, anexo XV, de 28-09-2017, 
que instituiu a Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da 
Trabalhadora;

- A Portaria de Consolidação GM/MS 5, de 28-09-2017, 
Seção I, Capítulo XIII, que define a Lista Nacional de Doenças e 
Agravos a Serem Monitorados por meio da Estratégia de Vigilân-
cia em Unidades Sentinelas e suas Diretrizes;

- A Portaria de Consolidação GM/MS 5, de 28-09-2017, 
Seção VI, que trata dos Procedimentos e Critérios para Envio de 
Listagem de Trabalhadores Expostos e Ex-expostos ao Asbesto/
Amianto nas Atividades de Extração, Industrialização, Utilização, 
Manipulação, Comercialização, Transporte e Destinação Final 
de Resíduos, bem como aos Produtos e Equipamentos que o 
Contenham;

- O Caderno de Atenção Básica 41 – Saúde do Trabalhador 
e da Trabalhadora que busca contribuir para a qualificação 
do cuidado à saúde desenvolvido pelas equipes de atenção 
básica / equipes de saúde da família (eAB/eSF), considerando 
as relações entre o trabalho e as condições de saúde e doença 
dos(as) usuários(as) trabalhadores(as) na população sob sua 
responsabilidade.

- O disposto no anexo 12, da NR 15, do Ministério do 
Trabalho acerca do monitoramento à saúde dos trabalhadores 
expostos ao amianto;

- A Portaria Interministerial MPS/TEM/MS 9, de 07-10-2014, 
que publicou a Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para 
Humanos (Linach), como referência para formulação de políticas 
públicas, incluindo o amianto;

- A monografia da Agência Internacional de Pesquisa sobre 
Câncer (IARC) volume 100C de 2012 que classifica a crisotila, 
bem como outros tipos de amianto, como pertencentes ao 
grupo I, caracterizado por apresentar evidências suficientes de 
carcinogenicidade a seres humanos;

- A Lei Complementar Estadual 791, de 09-03-1995, que 
estabeleceu o Código de Saúde no Estado de São Paulo;

- A Lei Estadual 10.083, de 23-09-1998, que estabeleceu o 
Código Sanitário no Estado de São Paulo;

- A Lei Estadual 12.684, de 26-07-2007, que proíbe o uso, 
no Estado de São Paulo, de produtos, materiais ou artefatos que 
contenham quaisquer tipos de amianto ou asbesto ou outros 
minerais que tenham fibras de amianto em sua composição;

- O Comunicado CVS-DVST 16, de 20-05-2016, que trata 
de referências básicas para inspeção sanitária no comércio e 
transporte de cargas com amianto,

Resolve:
Artigo 1º - Aprovar orientações técnicas para vigilância 

e atenção à saúde dos trabalhadores expostos ao amianto, 
população ambientalmente exposta e portadores de doenças 
relacionadas, na forma do Anexo I, que fica fazendo parte inte-
grante desta Resolução.

Parágrafo Único - A atenção à saúde dos expostos e por-
tadores de doenças relacionadas ao amianto compreende as 
diretrizes para os serviços de saúde referentes ao atendimento, 
diagnóstico e vigilância da exposição e das doenças associadas.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Anexo I
(A que se reporta a Resolução SS- 70, de 3 de junho de 

2020)
ORIENTAÇÕES TÉCNICAS PARA VIGILÂNCIA E ATENÇÃO À 

SAÚDE DOS TRABALHADORES E POPULAÇÃO AMBIELTAMENTE 
EXPOSTA AO AMIANTO

1.INTRODUÇÃO
1.1. O amianto é uma fibra de origem mineral, utilizado na 

fabricação de diversos produtos como caixas de água, telhas, 
lonas e pastilhas de freios de automóveis, isolamento de aque-
cedores, entre outros.

Objeto: Prestação de serviços de limpeza em ambiente 
escolar.

Vigência do reajuste aplicado a partir de janeiro/2020, com 
índice de 4,10%, passando a base mensal de R$ 2.259,95 para 
R$ 2.352,61.

Extrato de Reajuste - Base: Janeiro/2020.
Processo 1129500/19
Contrato 09/2019
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Pirassununga
Contratada: RC Company Serviços Terceirizados Ltda
Objeto: Prestação de serviços de limpeza em ambiente 

escolar.
Vigência do reajuste aplicado a partir de janeiro/2020, com 

índice de 4,10%, passando a base mensal de R$ 22.262.93 para 
R$ 23.175,71.

Extrato de Reajuste - Base: Janeiro/2020.
Processo 935/0070/2016
Contrato 007/2016
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Pirassununga
Contratada: PLS Apoio Administrativo Eireli
Objeto: Prestação de serviços de limpeza em ambiente 

escolar
Vigência do reajuste aplicado a partir de janeiro/2020, com 

índice de 4,10%, passando a base mensal de:
Lote 01 – 02 Turnos: R$ 16.763,52 para R$ 17.450,82.
Lote 02 – 03 Turnos: R$ 23.247,46 para R$ 24.200,61.
Extrato de Reajuste - Base: Janeiro/2020.
Processo 1458/0070/2016
Contrato 001/2017
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Pirassununga
Contratada: PLS Apoio Administrativo Eireli
Objeto: Prestação de serviços de limpeza em ambiente 

escolar
Vigência do reajuste aplicado a partir de janeiro/2020, com 

índice de 4,10%, passando a base mensal de:
Lote 01 – 02 Turnos: R$ 50.404,94 para R$ 52.471,54.
Lote 02 – 03 Turnos: R$ 90.157,60 para R$ 93.854,06.
Extrato de Reajuste - Base: Janeiro/2020
Processo 1680098/19
Contrato 005/2019
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Pirassununga
Contratada: Lumina Service Terceirização Eireli ME.
Objeto: Prestação de serviços de limpeza em ambiente 

escolar.
Vigência do reajuste aplicado a partir de janeiro/2020, com 

índice de 4,10%, passando a base mensal de R$ 11.166,53 para 
R$ 11.624,36.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO CARLOS

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 3-6-2020
Homologando, conforme o Decreto 64.187/2019, com fun-

damento na Lei Federal 9.394/06 e à vista do Parecer Conclusivo 
dos Supervisores de Ensino, responsável pelos estabelecimentos: 
o Plano Escolar 2020 da EEE Joana Bivanco Machado - Apae de 
Ribeirão Bonito, localizada à Rua Professor Alfredo Noronha 
Jorge, 322- Centro – Ribeirão Bonito - SP.

 Portarias da Dirigente Regional de Ensino, de 3-6-
2020

Homologando:
conforme o Decreto 64.187/2019, com fundamento na Lei 

Federal 9.394/06 e à vista do Parecer Conclusivo do Supervisores 
de Ensino, responsável pelo estabelecimento: o Plano Escolar 
2020 da Escola Brincando com Letras, localizada à Av. Dr. teixeira 
de Barros, 779 - Vila Prado – São Carlos-SP; O Plano Escolar 
do Colégio Ética, localizado à Av. José Pereira Lopes, 990 - Vila 
Prado - São Carlos-SP;

conforme o Decreto 64.187/2019, com fundamento na Lei 
Federal 9.394/06 e à vista do Parecer Conclusivo dos Supervi-
sores de Ensino, responsáveis pelos estabelecimentos: o Plano 
Escolar 2020 da Apae de São Carlos, localizada à Av. Prof. 
Luiz Augusto de Oliveira, 465- Vila Marina – São Carlos-SP; o 
Plano Escolar 2020 da EEE Helen Keller - Apae de Descalvado, 
localizada à Rua Dr. Vitório Amadeu Casati, 26- Vila Municipal 
– Descalvado-SP;

conforme o Decreto 64.187/2019, com fundamento na Lei 
Federal 9.394/06 e à vista do Parecer Conclusivo do Supervisores 
de Ensino, responsável pelo estabelecimento: o Plano Escolar 
2020 do Colégio Mundinho Nosso, localizado à Av. Salgado 
Filho, 329 - Vila Marina – São Carlos-SP.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SERTÃOZINHO

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 03-06-
2020

Designando, os interessados abaixo relacionados, para, em 
atendimento ao disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93, proceder 
o acompanhamento do Contrato 006/17:

Prestação de serviços de impressão, reprografia corporativa 
por meio de disponibilidade de equipamentos (multifuncionais 
e/ou impressoras) inventário, contabilização e devida manu-
tenção e fornecimento de suprimentos, sem inclusão de papel.

Processo 721/0083/2017
Fiscais dos serviços: Eduardo Silva Gusmão RG 

2000001254868; Sílvia Helena Dobre Moreira RG 13665102

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SUMARÉ

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 28-05-
2020

Expedindo, com fundamento na Lei Federal 9394/96, e 
em atendimento à Indicação CEE 157/16, e à vista do Parecer 
Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pela análise da 
documentação e pelo estabelecimento de ensino, Colégio Cos-
mos de Paulínia, a presente Portaria de Autorização para Lecio-
nar, no ano letivo de 2020, com restrições devido à extempora-
neidade em caráter excepcional, a contratação de Fábio Marcelo 
Rodrigues de Souza, RG 28105895-7 SSP/SP, autorizando a 
lecionar os Componentes Curriculares de Primeiros Socorros e 
Processos Industriais, no Curso Educação Profissional Técnica 
de Técnico em Segurança do Trabalho. Seduc-PRC-2020/26330. 
(Portaria 47)

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 03-06-
2020

Expedindo, com fundamento na Lei Federal 9394/96, e 
em atendimento à Indicação CEE 157/16, e à vista do Parecer 
Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pela análise 
da documentação e pelo estabelecimento de ensino, Colégio 
Cosmos de Paulínia, a presente Portaria de Autorização para 
Lecionar, no ano letivo de 2020, com restrições devido à 
extemporaneidade em caráter excepcional, a contratação de 
Jorge de Oliveira Camargo, RG 21789111-9 SSP/SP, autorizan-
do a lecionar os Componentes Curriculares de Ambientes e 
Doenças do Trabalho, Higiene do Trabalho II, Laudos Periciais 
e Proteção Contra Incêndios e Explosões, no Curso Educação 
Profissional Técnica de Técnico em Segurança do Trabalho. 
Seduc-PRC-2020/26350. (Portaria 48)

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 03-06-
2020

Expedindo, com fundamento na Lei Federal 9394/96, e 
em atendimento à Indicação CEE 157/16, e à vista do Parecer 
Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pela análise 
da documentação e pelo estabelecimento de ensino, Colégio 
Cosmos de Paulínia, a presente Portaria de Autorização para 
Lecionar, no ano letivo de 2020, com restrições devido à extem-
poraneidade em caráter excepcional, a contratação de Marilia 
Mitie Inafuku, RG 40003337-5 SSP/SP, autorizando a lecionar o 
Componente Curricular de Química Aplicada, no Curso Educa-

Quadro de Apoio Escolar, em cumprimento ao previsto no Artigo 
41 da Constituição Federal de 1988, com redação dada pelo 
artigo 6º da Emenda Constitucional 19/98, disciplinada nesta 
Pasta pelo Decreto 52.344, de 09-11-2007, publicado no D.O. 
de 10-11-2007.

Artigo 2º - Esta Portaria retroagirá seus efeitos à data de 
sua publicação.

Presidente: Airton Luiz Felizatti, RG 21.904.480-6, CPF 
171.979.658-02

Membros: Stella Maris de Lima, RG 26.668.647-3, CPF 
184.342.438-06

Marina Fernanda Botoso, RG 18.566.077-0, CPF 
108.102.588-38

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 03-06-
2020

A Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino-
-Região de Mogi Mirim, conforme o que está disciplinado na 
Resolução SE 66, de 2 de setembro de 2008, publicada no D.O. 
de 03-09-2008, expede a presente portaria:

Artigo 1º - Ficam designados os servidores para comporem 
a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho, instituídas na 
EE Professora Doutora Altair de Fatima Furigo Polletini Diretoria 
Regional de Ensino de Mogi Mirim, para avaliar o Quadro do 
Magistério e do Quadro de Apoio Escolar, em cumprimento ao 
previsto no Artigo 41 da Constituição Federal de 1988, com 
redação dada pelo artigo6º da Emenda Constitucional 19/98, 
disciplinada nesta Pasta pelo Decreto 52.344, de 09-11-2007, 
publicado no D.O. de 10-11-2007.

Artigo 2º - Esta Portaria retroagirá seus efeitos à data de 
sua publicação.

Presidente: Adriana Raquel Felix, RG 42.198.164, CPF 
336.305.838-14

Membros: Ana Marta Pinto Brito, RG 13.938.416-9, CPF 
102.032.208-03

Lucia Helena de Campos, RG 13.294.205-7, CPF 
079.502.838-58

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 03-06-
2020

O Dirigente de Ensino, com fundamento no Decreto 47685 
de 28.2.2003 e na Resolução SE 23 de 20.4.2013, expede a 
presente Portaria:

Artigo 1º - Fica autorizada Monique Vido Brandino, RG 
46.137.284-8, Servidora Pública Estadual, com a função de 
Agente de Organização Escolar, a ocupar as dependências da 
zeladoria da EE Noedir Mazzini, Município de Amparo, conforme 
Termo de Autorização de Uso que integra o Processo SEDUC-
-PRC-2020/27069 e observadas as disposições da Resolução 
SE 23/2013.

Artigo 2º - As responsabilidades do ocupante da zeladoria 
estão estabelecidas em Termo de Compromisso devidamente 
assinado pelo compromitente, pelo Diretor da Escola e pelo 
Dirigente de Ensino.

Artigo 3º - A presente autorização conta com validade por 
dois anos, retroagindo seus efeitos a partir de 28-02-2020.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PIRACICABA

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 03-06-
2020

Declarando, nos termos da Deliberação CEE 21/2001 e 
Indicação CEE 15/01; da Lei Federal 9394/96, especialmente no 
§ 1º do artigo 23 e alíneas “b” e “c” do Inciso II, do Artigo 24; 
nos termos do Inciso XXIII do Artigo 2º da Lei Estadual 10.403, 
de 06-07-1971 e à vista da documentação apresentada, que os 
estudos realizados por Heitor Pavani Nolla, RG 53.638.999-8, 
nascido em 01-06-2002, na cidade de Piracicaba-SP, Brasil, 
mediante estudos realizados em Torreón, Província de Coahuila, 
no México, de Agosto de 2019 a Abril de 2020, são equivalentes 
aos cumpridos no sistema brasileiro de ensino, para a conclusão 
do Ensino Médio (processo Seduc-PRC-2020/26392).

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PIRASSUNUNGA

 Despacho do Dirigente, de 3-6-2020
Processo nº Seduc-Prc-2020/27098
Interessado: EE Prof.vicente Casale Padovani
Assunto: Doação de Bens Móveis, em face do que consta no 

processo em epígrafe, com fundamento no item 2 da alínea “b” 
do inciso VI do artigo 80 do Decreto 57.141/2011 e Resolução 
SE 45, de 18-04-2012, retificada em 24-04-2012, autorizo, para 
uso exclusivo da unidade escolar indicada, e sem quaisquer 
ônus para a Administração, o recebimento em doação dos bens 
pertencentes à Associação de Pais e Mestres – APM, cuja ata de 
Deliberação e Notas Fiscais se encontram acostadas nos autos, 
ficando igualmente autorizado ao Núcleo de Administração 
desta Diretoria de Ensino a firmar os Termos de Doação e a 
adotar as providências necessárias ao cadastramento e incorpo-
ração contábil dos bens móveis ao Patrimônio Estadual.

 Extrato de Contratos
Reajuste - Base: Janeiro/2020
Processo 878382/18
Contrato 005/2018
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Pirassununga
Contratada: Lumina Service Terceirização Eireli - ME
Objeto: prestação de serviços de limpeza em ambiente 

escolar.
Vigência do reajuste aplicado a partir de janeiro/2020, com 

índice de 4,10%, passando a base mensal de R$ 18.020,29 para 
R$ 18.759,12.

Extrato de Reajuste - Base: Janeiro/2020
Processo 201348/19
Contrato 006/2019
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Pirassununga
Contratada: Lumina Service Terceirização Eireli - ME.
Objeto: prestação de serviços de limpeza em ambiente 

escolar.
Vigência do reajuste aplicado a partir de janeiro/2020, com 

índice de 4,10%, passando a base mensal de R$ 6.623,29 para 
R$ 6.894,84.

Extrato de Reajuste - Base: Janeiro/2020.
Processo 828/0070/2015
Contrato 002/2015
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Pirassununga
Contratada: RV Comercio de Produtos de Limpeza Ltda EPP
Objeto: prestação de serviços de limpeza, asseio e conser-

vação predial
Vigência do reajuste aplicado a partir de janeiro/2020, com 

índice de 4,10%, passando a base mensal de R$ 10.240,25 para 
R$ 10.660,10.

Extrato de Reajuste - Base: Janeiro/2020.
Processo 102/0070/2016
Contrato 001/2016
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Pirassununga
Contratada: RV Comercio de Produtos de Limpeza Ltda EPP
Objeto: prestação de serviços de limpeza em ambiente 

escolar
Vigência do reajuste aplicado a partir de janeiro/2020, com 

índice de 4,10%, passando a base mensal de R$ 12.361,15 para 
R$ 12.867,96.

Extrato de Reajuste - Base: Janeiro/2020.
Processo 1129500/19
Contrato 010/2019
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Pirassununga
Contratada: VS2 - Saneamento e Serviços Ltda - ME

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE BAURU

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 3-6-2020
Designando, para acompanhamento do convênio Ler e 

Escrever e EMAI, Ausilene Alves Leal, RG 16.265.551-4, CPF 
068.109.578-47, Supervisora de Ensino e Elaine Viana de Souza 
Palomares, RG 19.423.923-8, CPF 096.149.488-33, Professor 
Coordenador do Núcleo Pedagógico – Anos Iniciais, como 
suplente.

 Despacho do Dirigente Regional de Ensino, de 3-6-
2020

Homologando a Dispensa de Licitação 
080297000012020OC00004, referente à Oferta de Compra 
080297000012020OC00004, Processo 24554/2020, que trata 
da aquisição de material de consumo (kit higiene), para atender 
a DER/Bauru e adjudico o objetivo do certame na seguinte 
conformidade:

Contratante: Diretoria de Ensino - Região Bauru
Contratado: ER DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS QUÍMICOS EIRELI, CNPJ 17.700.001/0001-41.
Resumo do Objeto: Aquisição de álcool em gel 70% - 5L.
Valor da 2020NE00441: R$ 300,00.
Classificação de Recursos: PT: 12122081561780000 - FR: 

001002007 - ND: 3903015, UGR: 080010.
 Despacho da Dirigente Regional de Ensino, de 2-6-

2020
SEDUC - PRC 2020/26775 - Interessado: EE PROFª CAROLI-

NA LOPES DEALMEIDA - Bauru - D.E.R. BAURU Assunto: Doação 
de bens móveis (PDDE Qualidade 2018) em face do processo 
em epígrafe, com fundamento no item 2 alínea "b" do inciso 
VI do artigo 80 do Decreto 57.141/2011 e Resolução SE 45, de 
18-04-2012, retificada em 24-04-2012, autorizo para uso exclu-
sivo da unidade escolar indicada, e sem quaisquer ônus para a 
Administração, o recebimento da doação dos bens pertencentes 
à Associação de Pais e Mestres - APM, cuja Ata de Deliberação e 
Notas Fiscais se encontram acostadas nos autos, ficando igual-
mente autorizado ao Núcleo de Administração desta Diretoria de 
Ensino a firmar os termos de doação e adotar as providências 
necessárias ao cadastramento e incorporação contábil dos bens 
móveis ao patrimônio Estadual.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE BRAGANÇA 
PAULISTA

 Portaria DRE - 9, de 3-6-2020
Dispõe sobre Transferência de Mantenedora
A Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - 

Região de Bragança Paulista, conforme o Decreto 64.187/2019 
e a Resolução SE 29/2012, com fundamento na Deliberação CEE 
138/16, alterada pela Deliberação CEE 140/16 e Deliberação 
CEE 148/2016 e demais normas vigentes, à vista do Processo 
SEDUC/1598473/2019, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica transferida a mantenedora do curso de 
Ensino Médio, junto ao Colégio FAAT, CIE: 185243, situado na 
Avenida Nove de Julho, 288, na cidade de Atibaia, Estado de 
São Paulo, para Instituição de Ensino Pré-escolar e Fundamental 
FAAT Junior S/C Ltda, CNPJ 04.946.128/0001-01, atualmente 
denominada Instituição de Ensino FAAT Ltda.

Artigo 2º - Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino 
ficam obrigados a manter adequados às normas que forem 
baixadas pelos Conselhos Nacional e Estadual de Educação e às 
demais instruções relativas ao cumprimento da Lei 9.394-1996, 
os seguintes documentos: Regimento Escolar, Plano de Curso, 
Plano de Gestão e Proposta Pedagógica.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino - Região de Bragança 
Paulista, responsável pela supervisão do Estabelecimento de 
Ensino, zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas 
em decorrência desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a janeiro de 2010.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE CAPIVARI

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 03-06-
2020

Retificando publicação do D.O. de 03-06-2020, página 24 
(Portaria 53).

Onde se lê:
Alair Candelária Bernardinetti Lelli, RG 26.118.989-6
Leia-se:
Alair Candelária Bernardinetti Lelli, RG 20.118.989-6
(Port. 54)

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE FRANCA

 Comunicado
Designação Professor Coordenador
A Dirigente Regional de Ensino comunica a abertura do 

processo designatório de Professor Coordenador de Ensino 
Médio, de que trata a Resolução SE 75, de 30-12-2014, alterada 
pelas Resoluções SE 65, de 19-12-2016, Resolução SE 06, de 
20-01-2017, Resolução SE 34, de 17-05-2018 e Resolução SE 90 
de 28-12-2018, na seguinte Unidade Escolar:

EE Jorge Faleiros - uma vaga de Professor Coordenador para 
o Ensino Médio.

Rua: Pio Avelino, 908, Centro, Patrocínio Paulista. Fone: 
(16) 3145-1403

O processo para designação de Professor Coordenador dar-
-se-á na seguinte conformidade:

1. Dias 08 e 09-06-2020: Entrega das propostas na escola, 
para análise.

2. Dias 10-06-2020 Entrevista (agendar horário com a Dire-
ção da Unidade Escolar).

3. Dia 10-06-2020: Divulgação do resultado.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JALES

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 3-6-2020
A Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no Decre-

to 47.685, de 28-02-2003 e na Resolução SE 23 de 20-04-2013, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica autorizado Edilson Rodrigues de Carvalho, 
RG.19.965.390-2, Funcionário Público Municipal de São Francis-
co, no cargo de Guarda, a ocupar as dependências da zeladoria 
da Unidade Escolar EE Oscar Antônio da Costa, em São Francis-
co, conforme Termo de Autorização de Uso que integra o Proces-
so 1115/1903/1989 e observadas as disposições da Resolução 
de SE 23/2013, com o inciso III do artigo 11 da citada resolução.

Artigo 2º - As responsabilidades do ocupante da zeladoria 
estão estabelecidas em Termo de Compromisso devidamente 
assinado pelo compromitente, pela Diretora da escola e pelo 
Dirigente de Ensino.

Artigo 3º - A presente autorização conta com validade por 
dois anos.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 09-12-2018

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MOGI-
MIRIM

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 03-06-
2020

A Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino-
-Região de Mogi Mirim, conforme o que está disciplinado na 
Resolução SE 66, de 2 de setembro de 2008, publicada no D.O. 
de 03-09-2008, expede a presente portaria:

Artigo 1º - Ficam designados os servidores para comporem 
a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho, instituídas 
na EE Jardim Bela Vista- Conchal Diretoria Regional de Ensino 
de Mogi Mirim, para avaliar o Quadro do Magistério e do 


